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Código 
do Ato

00-2023/027642-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
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Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA
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Requerente

Nome: GABRIELA FELTRIN GATZ

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 11996505610

E-mail: gatz.gabriela@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/01/2023
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QUADRAGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. 

CNPJ/MF 08.651.815/0001-42 
NIRE 33.2.0780125-5 

 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 
 
I) EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A., sociedade estrangeira devidamente constituída e 
existente de acordo com as leis do Grão-Ducado de Luxemburgo, com sua sede social na 34-36 
Parc d'Activités Capellen, L-8308 Capellen, Grão-Ducado do Luxemburgo, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.646.635/0001-
72, neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. Mattis Van den Berghe, cidadão 
belga, solteiro, gerente financeiro, portador do RNE nº F115462-Q, inscrito no CPF/MF sob o nº 
065.500.497-17, com endereço comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, com poderes 
devidamente constituídos através de procuração arquivada na JUCERJA sob o nº 
00004144595; e 
 
II) CODRALUX S.A., sociedade estrangeira devidamente constituída e existente de acordo com 
as leis do Grão-Ducado de Luxemburgo, com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités Capellen, 
L-8308 Capellen, Grão-Ducado do Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.646.639/0001-
50, neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. Mattis Van den Berghe, acima 
qualificado, com poderes devidamente constituídos através de procuração arquivada na 
JUCERJA sob o nº 00004142239; 
 
na qualidade de únicas sócias de JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. ("Sociedade" ou 
"JAN DE NUL"), sociedade empresária limitada com sede no Estado e Município do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Tijuca, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.651.815/0001-42, cujos atos constitutivos foram 
originariamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o 
nº 33.2.0780125-5, têm entre si deliberado, por unanimidade, proceder à Quadragésima Sétima 
Alteração do Contrato Social da Sociedade, conforme a seguir: 
 
I – DO CAPITAL SOCIAL 
 
1.1. As sócias, por unanimidade de votos, decidem promover a redução do capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, na forma do inciso II, do artigo 1.082 do Código 
Civil, por o considerarem excessivo, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), de 
forma que o capital social será reduzido de R$ 93.473.901,00 (noventa e três milhões, 
quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e um reais) para R$ 73.473.901,00 (setenta e três 
milhões, quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e um reais), com o consequente 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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cancelamento de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de quotas, com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada. A redução é feita de forma proporcional entre os sócios, passando a sua 
participação a constar conforme segue:  
 

a. EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A. com 61.157.581 (sessenta e um milhões, cento 
e cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e uma) quotas, com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada e que perfazem o montante de R$ 61.157.581 (sessenta e um 
milhões, cento e cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais); e 
 

b. CODRALUX S.A. com 12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e 
vinte) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem o montante 
de R$ 12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e vinte reais). 

 
 
1.2. Em razão das deliberações tomadas no item 1.1.  acima, a Cláusula Quinta do contrato 
social passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA QUINTA 
O capital social é de R$ 73.473.901,00 (setenta e três milhões, quatrocentos e setenta e 
três mil, novecentos e um reais), dividido em 73.473.901,00 (setenta e três milhões, 
quatrocentos e setenta e três mil, novecentas e uma) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada, já totalmente integralizado pelas sócias em moeda corrente do país ou com 
créditos detidos pelas sócias contra a Sociedade, e assim distribuído: 
 
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A. com 61.157.581 (sessenta e um milhões, cento e 
cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e uma) quotas, com valor nominal de R$1,00 
(um real) cada e que perfazem o montante de R$ 61.157.581 (sessenta e um milhões, 
cento e cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais); e 

 
CODRALUX S.A. com 12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e 
vinte) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem o montante 
de R$ 12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e vinte reais). 

 
 

II – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
2.1. Ficam ratificadas todas as demais disposições do Contrato Social não alteradas 
especificamente por este instrumento, consolidando-se o Contrato Social da Sociedade, nos 
seguintes termos e condições: 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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“CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. 
CNPJ/MF 08.651.815/0001-42 

NIRE 33.2.0780125-5 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
A Sociedade denominar-se-á JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. e terá sede no Estado 
do Rio de Janeiro, Município do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 
515 e 516, Barra da Tijuca, CEP:22640-102. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 
deliberação dos sócios representando a maioria do capital social, com a consequente alteração 
do Contrato Social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A Sociedade possui filiais localizadas nos seguintes endereços: 
 

(i) Estado do Rio Grande do Sul, Município de Rio Grande, na Avenida Major Carlos 
Pinto, n.º 530, CEP 96211-020; 
 

(ii) Estado de São Paulo, Município de São Paulo, na Rua Doutor Guilherme Bannitz, n.º 
126, 8º andar, cj. 81, CV: 9376, Itaim Bibi, CEP 04532-060; 
 

(iii) Estado do Maranhão, Município de São Luiz, Rua dos Ouriços, s/n, Calhau, CEP 
65071-820; e 
 

(iv) Estado do Espírito Santo, Município de Vitória, na Avenida Leitão da Silva, n.º 141, 
sala 206, Bento Ferreira, CEP 29050-045. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Poderão ser exercidas nas filiais mencionadas no item (i) a (v) do Parágrafo Segundo desta 
Cláusula, todas as atividades incluídas no objeto da Sociedade, conforme disposto na Cláusula 
Segunda do presente Contrato Social, sem quaisquer restrições ou reservas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de dragagem para entidades de direito 
privado e/ou público, em portos e/ou terminais, em áreas de costa marítima, em lagos, lagoas 
e rios, inclusive operando com embarcações próprias ou de terceiros, podendo, dentre outros 
serviços, (i) executar a recuperação de áreas alagadas; (ii) realizar obras e reparos relacionados 
direta ou indiretamente com serviços de dragagem; (iii) prestar assistência tecnológica; (iv) 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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praticar atividades de mineração no mar, por meio de dragagem, realizando a pesquisa, 
exploração, lavra, beneficiamento, industrialização, importação, exportação e comércio de 
minérios e bens e produtos minerais; (v) realizar instalação offshore de sistemas umbilicais, 
instalação offshore de cabos eléctricos, instalação offshore de fibra óptica, aproximações do 
litoral, construção de parques eólicos offshore e instalações de plataforma offshore; (vi) 
gerenciar obras e projetos de dragagem e similares; (vii) fornecer pessoal especializado (onshore 
e offshore) em obras de dragagem e similares; e (viii) realizar obras de dragagem portuárias, 
marítimas, fluviais e lacustres. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A fim de cumprir os objetivos estabelecidos no caput desta Cláusula, a Sociedade pode, dentre 
outras atividades, realizar o seguinte: 
 

01. Fabricar e/ou construir e comercializar todos os equipamentos, materiais, produtos, 
diretamente ou indiretamente, relacionados com este objeto; 

02. Explorar minas de areia, pedreiras e olarias de tijolos; 
03. Executar atividades relacionadas à arquitetura e construção civil; 
04. Realizar a purificação técnica de instalações, plantas de purificação de água; 
05. Realizar a despoluição, bombeamento e sucção de instalações de tratamento de esgoto 

sanitário; 
06. Executar perfurações, preparação de solo e assentar todos os tipos de tubos e dutos em 

qualquer tipo de fundação, com ou sem trabalho de demolição de áreas; 
07. Executar serviços de construção e reparo naval; 
08. Conceber e executar a construção de infraestrutura de transporte e instalações; 
09. Conceber e construir sistemas de produção de água e energia;  
10. Conceber e construir áreas de armazenagem, processamento de resíduos líquidos e/ou 

sólidos gases e misturas derivadas, se poluídos ou não; 
11. Construir e operar instalações para lixo doméstico, esterco e outros resíduos; 
12. Conceber, construir e operar instalações para armazenagem, reciclagem e 

processamento de solo, lama, água e outros líquidos, sólidos e gases, se poluídos ou 
não; 

13.  Conceber e fabricar equipamentos para bombeamento, sucção, turbinas; 
14.  Executar perfuração, investigação e avaliação de solos;  
15. Construir quadros de metal, divisórias, tetos artificiais e contra-pisos, pré-fabricados ou 

não;  
16. Restaurar monumentos de praias, rios e lagoas; e 
17. Locar equipamentos, com ou sem operador, para execução de obras. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A Sociedade pode realizar o seu objeto em qualquer cidade ou região que julgue mais 
conveniente. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
A Sociedade pode executar todas as operações comerciais, direta ou indiretamente vinculadas 
com o seu objeto ou com o fim de facilitar a sua realização. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Da mesma forma, a Sociedade pode realizar as seguintes operações: (i) adquirir, tomar, alugar 
ou vender imóveis próprios, excluída a prática de corretagem; (ii) fornecer todos os tipos de 
garantia e seguros para atividades nas quais a Sociedade possa ter participação direta ou 
indireta, importação e exportação de bens e serviços; (iii) adquirir, estabelecer, instalar ou 
transferir todas as instalações, explorações e negócios; (iv) comprar, explorar, conceder ou 
licenciar todo o tipo de fábrica, marcas ou patentes; e (v) participar em outras empresas, em 
qualquer modalidade ou condição, inclusive, por conta de terceiros e/ou em outra sociedade de 
natureza similar existente ou a ser incorporada no país ou no exterior, inclusive sociedades 
imobiliárias ou passíveis de contribuir para o estabelecimento de novos negócios ou mercados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A Sociedade poderá instalar, manter e extinguir filiais e escritórios em qualquer ponto do 
Território Nacional ou no exterior, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
A Sociedade terá duração por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
O capital social é de R$ 73.473.901,00 (setenta e três milhões, quatrocentos e setenta e três mil, 
novecentos e um reais), dividido em 73.473.901,00 (setenta e três milhões, quatrocentos e 
setenta e três mil, novecentas e uma) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente 
integralizado pelas sócias em moeda corrente do país ou com créditos detidos pelas sócias 
contra a Sociedade, e assim distribuído: 

 
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A. com 61.157.581 (sessenta e um milhões, cento e 
cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e uma) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada e que perfazem o montante de R$ 61.157.581 (sessenta e um milhões, cento e 
cinquenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais); e 
 
CODRALUX S.A. com 12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e vinte) 
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem o montante de R$ 
12.316.320 (doze milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e vinte reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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delas, a alteração contratual pertinente. Caso não haja manifestação do outro sócio sobre o 
interesse na aquisição das quotas do sócio cedente no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação a este respeito, as quotas poderão ser cedidas a terceiro(s) 
estranhos à Sociedade. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais, prevalecendo a decisão da maioria 
dos sócios, se quórum superior não for previsto na lei ou neste contrato. Havendo aumento de 
capital com aumento do número de quotas, cada sócio terá direito de preferência para 
subscrever novas quotas, obedecida a proporção de quotas então possuídas, admitindo-se 
renúncia, expressa ou tácita, de tal direito de preferência em favor exclusivamente do(s) outro(s) 
sócio(s), observada a proporção do capital social. A renúncia tácita se verificará se, no prazo de 
7 (sete) dias úteis, não for informado, por escrito, à gerência da Sociedade o desejo de adquirir 
as novas quotas, contado o prazo da deliberação do aumento de capital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas 
previamente, no prazo mínimo de 15 dias (úteis). As convocações das reuniões dos sócios serão 
feitas por meio de carta registrada ou fax. As formalidades de convocação das reuniões poderão 
de ser dispensadas nas hipóteses previstas em lei. Os sócios poderão se fazer representar por 
procuradores com poderes específicos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
A Sociedade terá uma Diretoria composta por até 7 (sete) Diretores, podendo ser sócios ou não. 
São nomeados para exercer a Administração da Sociedade, permanecendo vagos os demais 
cargos: (1) o Sr. Dieter Bérénice G. Dupuis, cidadão belga, casado, diretor geral, portador do 
Passaporte belga nº EP175666, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.998.147-51, com endereço 
comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 
515 e 516, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, no cargo de Diretor Geral da Sociedade; (2) o Sr. 
Sérgio Almeida Corrêa brasileiro, solteiro, diretor executivo, portador do RG nº 0099293003 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 012.381.647-57,  com domicílio na comercial na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Tijuca, CEP 
22640-102 no cargo de Diretor Executivo da Sociedade e (3) o Sr. Ricardo Delfim, brasileiro, 
casado, diretor comercial, portador da carteira de identidade nº 35302034-5, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 344.947.888-56, com domicílio na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua João 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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Pinho, nº 27, Apartamento 22, bairro Boqueirão, CEP 11055-060, no cargo de Diretor Comercial 
da Sociedade, sendo todos designados conjuntamente como “Diretores”. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O mandato dos Diretores será por tempo indeterminado, e poderão ser destituídos a qualquer 
tempo pelas sócias, independente de notificação prévia. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Considerando as características operacionais da Sociedade, a sua administração e a prática de 
todos os atos de gestão para tal necessários, incluindo: (a) a representação da Sociedade, em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia 
mista, entidades paraestatais e bancos; e (b) a administração, orientação e direção dos negócios 
sociais, inclusive a compra, venda, cessão, troca ou alienação por qualquer outra forma, de bens 
móveis e imóveis da Sociedade, determinando os respectivos termos, preços ou condições, 
serão exercidas, observada a exceção prevista no Parágrafo Quarto desta Cláusula Sétima, da 
seguinte forma: 
(i) conjuntamente por quaisquer 2 (dois) Diretores da Sociedade; 
(ii) conjuntamente por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador especialmente nomeado para tal fim; 
e 
(iii) conjuntamente por 2 (dois) procuradores especialmente nomeados para tal fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As procurações outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas por dois Diretores, para fins 
específicos relacionados ao objeto da sociedade. Todas as procurações terão validade máxima 
de 1 (um) ano, exceto aquelas com poderes ad judicia, para defesa judicial ou administrativa da 
Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Mediante prévia e expressa autorização de sócio ou sócios representando a maioria do capital 
social, evidenciada por meio de carta, fax, e-mail ou qualquer outro tipo similar de comunicação 
escrita, a assinatura de documentos relativos especificamente a licitações (em qualquer 
modalidade), tais como declarações, ofertas, contratos, compromissos de consórcios dos quais 
a Sociedade faça parte, e outros, poderá ser assinado por apenas 1 (um) Diretor da Sociedade, 
ou por 1 (um) procurador com poderes específicos, outorgados em instrumento de mandato 
próprio, com a indicação de qual processo licitatório ou contrato administrativo se refere.  
 
CLÁUSULA OITAVA 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, diretores e procuradores que a envolvam em obrigações relativas a 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, tais como fiança, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Ficam permitidas as fianças em favor dos 
Diretores e empregados da Sociedade para fins de locação de imóveis. 
 
CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão prestadas as contas da 
administração, procedendo-se à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. A sociedade poderá levantar balanços intermediários para antecipar a distribuição de 
lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
No caso de falência, dissolução, falecimento ou interdição legal de um dos sócios, a Sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. O valor apurado em balanço especial será pago em 3 (três) parcelas mensais 
e sucessivas, atualizadas monetariamente pelos índices oficiais, porém em prazo nunca superior 
a 12 (doze) meses da data da saída do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A Sociedade será dissolvida por decisão da maioria dos sócios, ou nos casos estabelecidos em 
lei, observado a cláusula décima deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os diretores nomeados declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade e/ou o cargo de diretor por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência do presente contrato serão dirimidos na 
forma da legislação aplicável, ficando, para tal, eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro-RJ, se 
outro não livremente pactuado entre os sócios.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/01/2023 SOB O NÚMERO 00005255545 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5181E1EFAA08C53F41EB7770158A1D1AD5A56B7042A5E020E5355DB462E8C7C7
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Página 9 de 9 da Quadragésima Sétima Alteração do Contrato Social da Jan de Nul do Brasil Dragagem Ltda. 
 

 
* * * 

 
E, por assim entenderem justo e acertado, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma e para um só efeito. 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2023. 
 

 
 

______________________________________ ______________________________________ 
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A. CODRALUX S.A. 

p.p.: Mattis Van den Berghe. p.p.: Mattis Van den Berghe. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Mattis Van Den Berghe. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 16FF-F3BA-3F00-E080.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/16FF-F3BA-3F00-E080 ou vá até o site https://izisign.com.br:443 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 16FF-F3BA-3F00-E080

Hash do Documento 

3D30A6A9ECE8C6D920DE71EFC6CA2CCC95373BEE31252906B26828BA3CD4E45B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/01/2023 é(são) :

MATTIS VAN DEN BERGHE - 065.500.497-17  em 03/01/2023 

18:29 UTC-03:00
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA, NIRE 33.2.0780125-5, 

PROTOCOLO 00-2023/027642-3, ARQUIVADO EM 10/01/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005255545, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

484.593.778-65 GABRIELA FELTRIN GATZ

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

10 de janeiro de 2023.
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LICITACOES - PORTO DE IMBITUBA <licitacoes@portodeimbituba.com.br>

Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023 – SCPAR Imbituba - Recurso
administrativo
1 mensagem

Correa Sergio <sergio.correa@jandenul.com> 24 de fevereiro de 2023 às 18:23
Para: "licitacoes@portodeimbituba.com.br" <licitacoes@portodeimbituba.com.br>
Cc: Dupuis Dieter <dieter.dupuis@jandenul.com>, Delfim Ricardo <ricardo.delfim@jandenul.com>, Saraiva Sarmento
Danielle <danielle.saraivasarmento@jandenul.com>

Prezada Comissão e Pregoeiro, boa tarde.

 

Encaminhamos Recurso Administrativo referente ao certame - Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023 – SCPAR
Imbituba, acompanhado do contrato social da empresa.

 

Solicitamos a confirmação do recebimento..

 

Atenciosamente,

 

Sérgio Correa
Diretor Executivo

M +55 (21) 9991363631

Jan De Nul do Brasil Dragagem Ltda.

www.jandenul.com

 

       

 

 

 

************************************************************
Any reaction to this e-mail or any other mail, including any
files transmitted therewith to sender's e-mail address(es)
shall be dealt with not as private, but as business
communication(s) and shall be registered as such.
************************************************************

3 anexos

http://www.jandenul.com/
https://www.facebook.com/jandenulgroup/
https://twitter.com/jandenulgroup
https://www.instagram.com/jandenulgroup/?hl=nl
https://nl.linkedin.com/company/jan-de-nul
https://www.youtube.com/JDNGroupOfficial
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